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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


ATA Nº 13/2025
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência

Aos vinte e oito (28) dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco (2025), às oito horas e trinta minutos, na sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente Almir Villa o Vice Presidente Andre  Luiz Cazarotto Zanella, e os Vereadores Edeval Borcioni, Ari Dirceu Giacomini, Lindomar Duranti, Luiz Fernando Luza, Tagnner de Oliveira Farezim, Sara Jane Ludke e Terezinha Neli Maraschin Volpi (ausente). Comparecerem a reunião da Comissão os Assessores Jurídicos Angelo Guaresi e Alexander Danelli Lazaretti.  Aberta a reunião foram analisados os seguintes projetos de Lei: 

	Item
	Matéria/projeto/ementa
	Deliberação

	1
	PROJETO DE LEI Nº. 051, DE 23 DE ABRIL DE 2025. - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCERIA PARA REPASSAR VALORES À SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL DE CONSTANTINA.
	Aprovado por unanimidade

	2
	PROJETO DE LEI Nº. 052, DE 23 DE ABRIL DE 2025. - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
	Será deliberado na próxima reunião no dia 05/05/2025.

	3
	PROJETO DE LEI Nº. 053, DE 23 DE ABRIL DE 2025. - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO.
	Aprovado por unanimidade

	4
	PROJETO DE LEI Nº. 054, DE 23 DE ABRIL DE 2025. - REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.304, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À PRODUÇÃO PECUÁRIA – CONSTANTINA PRODUZ MAIS
	Aprovado por unanimidade


Presente a reunião a Secretária da Saúde Silvana Casagranda que falou sobre o Projeto de Lei 052/2025 que trata sobre a contratação emergencial de uma Nutricionista, foi questionada a urgência da tramitação do Projeto de Lei. Pela secretária foi dito que é necessária a contratação pois a Nutricionista efetiva foi designada para atender o CMAE e a Secretaria da Saúde está sem Nutricionista.

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes.
Confere com a Ata original registrada no livro de atas da comissão permanente. Constantina 28/04/2025. 
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